
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________/2025. 

 

Dispõe sobre a concessão do Diploma 

“Chiquinho do Resgate” à Sra Tarsila 

Santana. 

 

A Câmara Municipal Decreta: 

 

Art. 1º Fica concedido o Diploma “Chiquinho do Resgate” à Sra. Tarsila 

Santana, pelos relevantes serviços prestados em defesa, proteção e promoção do 

bem-estar animal no município de Sorocaba. 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

  

S/S., 19 de novembro de 2025. 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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Justificativa 

A presente propositura, que ora se submete à elevada apreciação desta 

Casa de Leis, visa a render justo tributo a uma cidadã cujo labor voluntário e cuja 

dedicação pessoal representam a mais pura expressão do espírito cívico e do 

amor à causa animal. Trata-se da concessão do Diploma "Chiquinho" à Tarsila 

Santana, uma protetora que, por meio de ações concretas e persistentes, tem 

gerado um impacto positivo incomensurável na vida de inúmeros animais em 

nosso município de Sorocaba. 

O ato de homenagear cidadãos de mérito insere-se na esfera de 

competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, 

I, da Constituição Federal) e constitui uma ferramenta essencial para a 

valorização da participação social e do voluntariado, pilares de uma sociedade 

democrática e solidária. 

A homenagem proposta encontra amparo direto no Decreto Legislativo nº 

2.446, de 25 de setembro de 2025, que sabiamente instituiu esta comenda para 

reconhecer aqueles que "se destacam e promovem o respeito, a defesa, a proteção 

e o bem-estar de animais". 

Ao contrário de um agente público, que atua no exercício de um múnus 

estatal, a Sra. Tarsila Santana personifica a força da sociedade civil organizada e 

do cidadão engajado. Farmacêutica por formação e doula por vocação, ela dedica 

seu tempo, seus recursos e sua energia a uma causa que transcende qualquer 

obrigação profissional: a proteção dos mais vulneráveis. Sua autodeclaração 

como "Protetora dos animais" em suas plataformas de ampla visibilidade não é 

uma mera legenda, mas a síntese de um trabalho diário, árduo e de inestimável 

valor. 

Sua atuação se materializa em diversas frentes, todas de fundamental 

importância para a efetividade da política de bem-estar animal em Sorocaba: 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310037003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310037003100340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Articulação para Adoção Responsável: A Sra. Tarsila atua como uma 

ponte vital entre animais resgatados e lares seguros, utilizando suas redes sociais 

para divulgar casos e intermediar adoções. Este trabalho, que exige sensibilidade 

e responsabilidade, é crucial para reduzir o número de animais em situação de 

rua e garantir-lhes uma segunda chance. 

Mobilização para o Controle Populacional: Ciente de que a castração é a 

política mais eficaz e humanitária para o controle populacional de cães e gatos, 

ela se empenha ativamente na divulgação de mutirões e campanhas de castração, 

orientando a população sobre os procedimentos e a importância da iniciativa. 

Engajamento Comunitário e Arrecadação: A organização de eventos como 

o "Pastel Solidário" e a constante mobilização para arrecadação de ração e 

recursos demonstram sua capacidade de engajar a comunidade, transformando 

a compaixão individual em ação coletiva e efetiva. 

Qualificação Técnica: Sua condição de farmacêutica e a assunção de 

Responsabilidade Técnica em estabelecimento ligado à causa, conforme deferido 

e publicado no Jornal do Município em 12 de abril de 2022, conferem ao seu 

ativismo um selo de credibilidade e conhecimento técnico, assegurando que suas 

ações sejam pautadas não apenas pela boa vontade, mas também pela ciência e 

pela responsabilidade. 

O trabalho da Sra. Tarsila Santana é o complemento indispensável à ação 

do Poder Público. Enquanto o Estado provê a estrutura, são cidadãos como ela 

que capilarizam as políticas públicas, que chegam aonde o braço estatal por vezes 

não alcança, que doam o afeto e o cuidado individualizado que transformam a 

sobrevivência em vida digna. 

Homenageá-la é, portanto, reconhecer que a construção de uma cidade 

mais justa e compassiva para com os animais é uma tarefa compartilhada, um 

esforço conjunto entre governo e sociedade. 
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Conceder o Diploma "Chiquinho" a Tarsila Santana é um ato de profundo 

significado. É dizer a todos os protetores independentes, a todos os voluntários 

anônimos, que seu trabalho é visto, valorizado e essencial. 

É inspirar outros cidadãos a seguirem seu exemplo, fortalecendo a 

corrente do bem e a cultura do respeito a todas as formas de vida. 

Por todo o exposto, convictos de que a trajetória e a dedicação da Sra. 

Tarsila Santana a qualificam, com sobras, para o recebimento desta honraria, 

conclamamos os nobres Pares a se unirem no apoio e na aprovação deste Projeto 

de Decreto Legislativo, celebrando o poder da cidadania ativa e do amor que se 

transforma em ação. LDA  

 

S/S., 19 de novembro de 2025. 

 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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